
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho  

 
 
 
TC 033.368/2019-8  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Extremoz - 
RN. 
Responsável:  Klauss Francisco Torquato Rego (502.774.644-
04)  

 
 

DESPACHO 
 

 
Em sintonia com o posicionamento consignado pela unidade técnica, autorizo a 

realização da citação e da audiência propostas à Peça nº 27. 
À Secex/TCE, para as providências cabíveis.  

 
 

Brasília – DF,      de setembro de 2019.               
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62719166.


